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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 164/2018/SUPEL/RO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0009.071051/2018-73 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CARTUCHOS 

DE IMPRESSÃO E CORREIAS PARA IMPRESSORAS PLOTTER HP T1200 E HP T2530 NO PERÍODO 

DE 12 MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DER/RO. 

 
 

 

TERMO DE ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de seu 

Pregoeiro, designado por meio da Portaria N.º 013/GAB/SUPEL/RO, de 01 de novembro de 2017, em 

atenção à intenção de recurso interposta pela Empresa PORTO TECNOLOGIA COMERCIO E 

SERVICOS EIRELI, já qualificadas nos autos epigrafados, passa a analisar e decidir, o que adiante segue. 

 

 

 

I – DA INTENÇÃO DE RECURSOS APRESENTADO PELA EMPRESA PORTO TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI: 

 

 

Na intenção de recursos, a Empresa PORTO TECNOLOGIA COMERCIO E 

SERVICOS EIRELI inicialmente discorda da HABILITAÇÃO DA EMPRESA LAPTOP INFORMÁTICA E 

TECNOLOGIA EPP a qual este pregoeiro à habilitou para o Item 06 de PE n° 164/2018. 

Em sua peça recursal a Recorrente procede com as seguintes informações: 

 “[...] 

 Por primeiro se registre que o Licitante comprovou que nos últimos três anos 

forneceu UM ÚNICO CARTUCHO DE IMPRESSORA, nada mais. Nos últimos 

três anos de atividade comercial a empresa licitante não vendeu mais do que 

UM cartucho de impressora. 

 Só essa evidência já seria suficiente para comprovar que não atua no mercado 

e não tem capacidade técnica na área.  

 O edital é claro: “fornecimento pertinente e compatível em 

CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS, pertinentes com o objeto 

desta licitação”. 

 O atestado, por sua vez, não atende ao exigido pelo edital, uma vez que dele 

deve constar a “descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos 

objetos”. 

 O atestado nem mesmo espelha a verdade dos fatos, uma vez que se declara 

que a empresa “forneceu e fornece” “suprimento para impressoras”. A empresa 

forneceu UMA ÚNICA VEZ, há dois anos atrás, UM cartucho de impressora e 

foi sua última venda para a ALINE ALMEIDA BORDA EPP. 
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 Última venda para ALINE ALMEIDA BORBA e ao que se vê, o ÚNICO 

CARTUCHO DE IMPRESSOA VENDIDO pela empresa em toda a sua 

existência e a empresa existe desde 1990. 

 Desde 1990 está no mercado e não foi capaz de trazer mais do que UMA 

ÚNICA VENDA de cartuchos para o processo. Nada que desmereça a 

empresa, mas isso simplesmente demonstra que não atua no ramo, não tem 

CAPACIDADE TÉCNICA para o fornecimento que se requer. 

 Por fim, o atestado vem assinado por pessoa que nem mesmo se sabe se tem 

competência para responder pela organização. A exigência do edital é que o 

CPF da pessoa que assina seja identificado. A exigência, embora pareça 

singela, não o é. A maior parte dos cadastros de restrição estão sob o número 

do CPF e não do RG. 

 Pelo registro da empresa se sabe que é um empresário individual, conforme se 

observa no registro no endereço eletrônico: 

https://www.basecnpj.com/empresa/aline-almeida-borba-epp/caqApduEy, 

portanto somente a senhora Aline Almeida Borda é a responsável pela empresa 

e autorizada a falar por ela. 

 Há diversas incidências de SUELI DE ALMEIDA LOPES como uma micro 

empresária (http://www.consultascnpj.com/sueli-de-almeida-lopes-

me/15307907000175) que sofre diversos processos na justiça do trabalho 

(https://www.jusbrasil.com.br/topicos/89249309/sueli-de-almeida-lopes-me) e 

que também é servidora federal 

(https://www.jusbrasil.com.br/diarios/documentos/583190539/andamento-do-

processo-n-2018 0124976-2-requisicao-de-pequeno-valor-29-05-2018-do-

stj?ref=topic_feed) nas duas situações não poderia a senhora SUELI DE 

ALMEIDA LOPES, passar declarações em nome da empresa ALINE ALMEIDA 

BORBA.  

 Coincidentemente SUELI DE ALMEIDA LOPES iniciou suas atividades em 

JARU/RO, 95,3 Km de distância de Ariquemes/RO, também na área de 

treinamento sob o nome fantasia de SL Treinamentos. 

 É evidente que há algo de muito errado nessa suposta comprovação de 

capacidade técnica, que não comprova coisa alguma. 

 Há que se diferenciar a exigência de capacidade técnico profissional da 

empresa e da sua capacidade técnica operacional. A primeira diz respeito aos 

profissionais que serão empregados na execução do serviço a que se propõe e 

obviamente não é o caso do processo. [...]” 

 Por fim requer:  

 Em face do exposto requer que a empresa seja desclassificada pelas 

impropriedades apresentadas e em face de não ter demonstrado a capacidade 

técnica exigida. 

 Se for do alvitre da comissão, se requer ainda a diligência para se aferir quem é 

a pessoa de SUELI DE ALMEIDA LOPES, se é de fato funcionaria publica e se 

https://www.jusbrasil.com.br/diarios/documentos/583190539/andamento-do-processo-n-2018
https://www.jusbrasil.com.br/diarios/documentos/583190539/andamento-do-processo-n-2018
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responde pela empresa pela qual assinou o documento. Nas duas situações o 

documento estaria materialmente comprometido, pois na condição de 

funcionaria pública federal não pode responder pela administração da empresa. 

 

II – DAS CONTRARAZÕES: 

 

Não houve contrarrazões para o presente certame. 
 

 

III – DO MÉRITO: 

 

Em atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do 

Decreto Estadual n° 12.205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, após análise da intenção 

de recurso, o Pregoeiro, com base no Princípio da Vinculação ao Edital, da legalidade e demais princípios 

que regem a Administração Pública e na legislação pertinente, com base nas informações adquiridas, se 

manifesta da seguinte forma: “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos (Art. 

3º, Lei. 8.666/93). Diante disto, assim passa a decidir: 

A deflagração do certame licitatório deu-se com base nos princípios que regem as 

licitações e o Edital foi devidamente elaborado em consonância com o disposto no parágrafo primeiro do 

artigo 3° da Lei 8666/93: 

“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos” (grifo nosso). 

Registra-se que o instrumento convocatório (edital) é elaborado de acordo com as 

normas técnicas estabelecidas no Termo de Referência, que é o documento assinado pelo titular da pasta, 

através do qual esclarece e detalha o que realmente precisa adquirir ou contratar, não podendo eles 

estarem em desacordo. 

No que diz respeito ao apontando pela Recorrente em sua intenção de recursos, no 

que tange a afirmativa de que o atestado apresentado pela Recorrida não é compatível em quantidades 

com o objeto licitado, passo a analisar da seguinte forma: a Empresa LAPTOP INFORMATICA E 
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TECNOLOGIA LTDA foi convocada no Chat Mensagem pelo pregoeiro para encaminhar os documentos 

de Habilitação como segue no registro da Ata do Pregão abaixo: 

Pregoeiro 12/06/2018 
11:27:24 

Para LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - Após consulta no CEIS, SICAF, CADASTRO DA 
SUPEL e CAGEFIMP, solicito que encaminhe no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena 
de INABILITAÇÃO para o Item 06 os documentos referentes aos itens, 14.3.3 alíneas "a" e "b" (devendo 

observar o exercício social já exigível e a devida autenticação no órgão competente) e subitem 14.3.4 
alíneas "a". ... 

Pregoeiro 12/06/2018 
11:27:38 

Para LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - Todos os documentos solicitados deverão ser 
anexados e enviados de forma única pelo sistema COMPRASNET, não sendo autorizada outra forma de 
envio. Lembro ainda que foram solicitados apenas aqueles documentos não contemplados no SICAF ou 

aqueles que encontram-se vencidos. VISANDO A CELERIDADE NA ANALISE DOS DOCUMENTOS BEM 
COMO CONCLUSÃO DO CERTAME,... 

Pregoeiro 12/06/2018 
11:27:47 

Para LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - SOLICITO QUE ENCAMINHE SOMENTE OS 
DOCUMENTOS SOLICITADOS NO CHAT MENSAGEM. Algum questionamento? 

 

Vejamos o que foi solicitado e conforme consta no Edital:  

14.3.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Atestados de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa 

LICITANTE, em fornecimento pertinente e compatível em CARACTERÍSTICAS, 

QUANTIDADES E PRAZOS, pertinentes com o objeto desta licitação, conforme art.30,II 

da lei 8.666/93;  

14.3.4.1. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, 

endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, 

telefone, etc.). Além da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos 

objetos.  

14.3.4.2. O (s) atestado (s) de capacidade técnica apresentado (s) estará sujeito à 

configuração de autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, 

parágrafo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas 

em lei caso ateste informações inverídicas.  

14.3.4.3. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público deverá conter o 

órgão, cargo e matrícula do emitente (Orientação Técnica nº. 001/2017/GAB/SUPEL).  

14.3.4.4. A licitante vencedora deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou entidade privada, comprovando o 

desempenho da licitante em contrato pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto do presente Termo de Referência, contendo no 

mínimo os seguintes dados: CNPJ; assinatura e identificação do responsável pelo 

órgão/entidade emitente; período de fornecimento; local do fornecimento; descrição do 

objeto.  

14.3.4.5. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o 

nome completo do signatário, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), bem como 

reconhecimento em cartório da assinatura aposta, estando às informações ali contidas 

sujeitas à verificação de sua veracidade na fase da licitação (Orientação Técnica nº. 

001/2017/GAB/SUPEL);  

14.3.4.6. Na hipótese da ausência do reconhecimento da assinatura, o Pregoeiro poderá 

empreender diligência para averiguar a veracidade do documento. (Orientação Técnica 

nº. 002/2017/GAB/SUPEL). 
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Os atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas como pontualidade e qualidade. 

É nesse documento que o contratante deve certificar detalhadamente que o contratado forneceu 

determinado bem, executou determinada obra ou prestou determinado serviço satisfatoriamente. 

O que podemos verificar é que no Edital, o qual está vinculado ao Termo de 

Referência, não faz nenhuma exigência de percentuais de entregas em relação ao quantitativo que foram 

licitados, não podendo esta pregoeira colocar posteriormente cláusulas ou fazer exigências que não estão 

previstas inicialmente no instrumento convocatório. 

As notas fiscais encaminhadas, não foram solicitadas de pronto pelo  pregoeiro, visto 

que a Recorrida encaminhou para comprovação e suporte para sustentação da veracidade da 

apresentação do atestado que foi apresentado. Este pregoeiro absteve-se na análise formal do documento 

e se de fato é pertinente e compatível tendo no mesmo apresentado a entrega de suprimentos para 

impressora (tonner) que é o objeto desta licitação, conforme segue abaixo: 
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Para proceder a habilitação da empresa recorrida este pregoeiro em consulta ao 

SICAF/CREDENCIAMENTO observou que a Empresa LAPTOP em suas atividades primárias possui 

CNAE 4751-2/01 conforme documento abaixo: 

 

É importante ressaltar que a presente licitação trata-se um Pregão Eletrônico para 

formação de Registro de Preços, vejamos o que diz o Decreto Estadual n° 18.340/13: 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços, aquisição e 

locação de bens para contratações futuras; 
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Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, 

nas seguintes hipóteses: 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas, objetivando a adequação do estoque mínimo e máximo, ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime 

de tarefa; 

Esse procedimento não obriga a Administração a solicitar todo o quantitativo ao mesmo 

tempo, podendo esta fazer um cronograma de entrega, conforme a necessidade do órgão requisitante. 

Desta forma, não assiste razão a alegação da Empresa PORTO TECNOLOGIA 

COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA – EPP, no que tange a incompatibilidade do atestado e do 

quantitativo por parte da recorrida, visto que a mesma comprovou a entrega do objeto licitado. 

Outro ponto a ser observado é que a recorrida cita que a Senhora Sueli de Almeida 

Lopes a qual assinou o ACT, não é responsável por assinar tal documento e após diligências por telefone 

com a Empresa ALINE DE ALMEIDA BORBA – EPP nos foi informado que a mesma possui procuração 

para responder pela empresa mencionada e para comprovação solicitamos documentos comprobatórios 

conforme segue: 
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Após intensas buscas nos sites oficiais, esta Equipe de Licitação encontrou que a 

Senhora Sueli de Almeida Borba foi servidora da Secretaria do Estado da Educação, conforme portaria n° 

01159/05-GAB/SEDUC, publicado em DOE N° 0427, 03.01.2000 página 22, ou seja, a mais de 18 anos 

atrás. Não vislumbramos nenhum outro vínculo com a Administração Municipal/Estadual/Federal. 

Podemos observar que o inicio das atividades da empresa foi em 05/10/2010 posterior aos atos publicados 

no Diário Oficial do Estado. 

A recorrente ainda alega que a Senhora Sueli de Almeida Lopes sofre vários processos 

na Justiça do Trabalho, vale ressaltar que as regras do Edital são para os licitantes que participarão ou 

participam do certame, ou seja, o contrato a ser formalizado será entre órgão requisitante e empresa 

vencedora do certame, e esta sim deve obrigatoriamente estar com todos os documentos vigentes e 

regulares quando solicitados.  

No ato da habilitação da proposta melhor classificada, o Pregoeiro após analisar 

SICAF/CEIS/CAGEFIMP, solicita através de chat mensagem os documentos da EMPRESA 

PARTICIPANTE do certame, os que por ventura estão vencidos e então se passa a analisar e após todos 

os trâmites julgar HABILITADO ou INABILITADO. Portanto torna-se infundada a alegação da recorrente. 

 

V – DA DECISÃO: 

 

A Comissão ZETA/SUPEL, pelas leis pertinentes, pelas regras do edital e pela total 

submissão à Lei 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Art. 3º onde aborda os princípios básicos da 

legalidade, impessoalidade, probidade administrativa, sem excluir os princípios da isonomia, razoabilidade 

e eficiência e ao Art.41, onde o insigne mestre Hely Lopes Meirelles preleciona: "a vinculação ao edital é 

princípio básico de toda licitação. nem se compreenderia que a administração fixasse no edital a forma 

e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se 

afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta em desacordo com o solicitado no 

edital é lei interna da licitação e, como tal, vincula aos termos tanto os licitantes como a administração que 

o expediu, DECIDE EM MANTER DECISÃO INICIAL onde HABILITOU a Empresa LAPTOP 

INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA EPP para o presente certame, portanto, julgando como 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE o recurso interposto pela mesma. 

 

Submete-se a presente decisão à análise do Senhor Superintendente Estadual de 

Compras e Licitações. 

  

Porto Velho/RO, 14 de setembro de 2018. 

 

 
 

ALINE LOPES ESPÍNDOLA 
Pregoeira Substituta da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Matrícula: 300131588 
 



16/10/2018 SEI/ABC - 3336101 - Decisão
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

DECISÃO

À EQUIPE DE LICITAÇÃO ZETA

PREGOEIRA SUBSTITUTA

ALINE LOPES ESPÍNDOLA

 

PROCESSO: 0009.071051/2018-73

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
164/2018/SUPEL/RO

PROCEDÊNCIA: DER/RO   

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de cartuchos de impressão e correias para
impressoras plo�er HP T1200 e HP2530 no período de 12 meses, para atender as necessidades do
DER/RO.

 

Em consonância com os mo�vos expostos no Termo de Análise de Recurso (3017526) e ao parecer
proferido pela Assessoria de Análise Técnica (3073404), o qual opinou pela MANUTENÇÃO do julgamento
da Pregoeira.

 

DECIDO:

Conhecer e julgar:

IMPROCEDENTE o recurso interposto pela recorrente PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA, permanecendo habilitada a recorrida LAPTOP INFORMÁTICA E TECNOLOGIA EPP
para o item 06 do certame.

 

Em consequência MANTENHO a decisão da Pregoeira da Equipe/ZETA.

A Pregoeira da Equipe/ZETA para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à espécie.

 

Porto Velho, 15 de outubro de 2018.

 

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL
Superintendente/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em
15/10/2018, às 13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3336101 e
o código CRC 6141D7D2.

 
Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0009.071051/2018-73 SEI nº 3336101

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

